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Resultado Final 

N° de 
matrícula 

Análise 
IDH 

Análise 
Certificados 

Análise 
IRA 

Análise 
Socioeconômica 

Total 

201933200 1,976284585 3,5 8,220764184 35 48,6970488 

201969100D 2,884615385 1,5 9,569058781 32 45,9536742 

201724105 2,884615385 1,5 5,9375 33 43,3221154 

201907200 2,884615385 1,5 8,321235521 24 36,7058509 

202077028 2,551020408 0 0 33 35,5510204 

201905101 3,253796095 0 5,482580038 24 32,7363761 

202069016D 2,467105263 0 0 24 26,4671053 

201977100 2,664298401 2 9,206150342 7 20,8704487 

202077029 2,136752137 0 0 18 20,1367521 

202033033 2,884615385 0 0 18 20,8846154 

202077043 2,884615385 0 0 0 2,88461539 

 

Orientações: 

1- Todos os estudantes presentes nesta lista serão contemplados com a bolsa Promisaes, 

em conformidade com o edital divulgado pela DRI em 31 de julho de 2020. 

2- Para fins de elaboração de folha de pagamento da bolsa e para atendimento ao 

calendário de pagamentos da UFJF, o candidato aprovado deve ser titular de conta 

corrente registrada no Sistema Integrado de Gestão Acadêmica (SIGA) até o dia 

12/09/2020, observando que a mesma não pode ser poupança, nem conta salário, nem 

conjunta. Caso tenha dificuldades em registrar a conta no SIGA, enviar os seguintes 

dados para pec.dri@ufjf.edu.br: 

 

Nome do Banco: 

Local da agência: (bairro/cidade) 

Número da agência: 

Número da conta: 

 

3- A falta de dados bancários, dados bancários incorretos ou tipo de conta não permitido 

impossibilitará o pagamento da bolsa no mês outubro de 2020. 

4- No mês de outubro de 2020, a previsão é de que sejam pagas as bolsas referentes a 

julho, agosto e setembro de 2020. As bolsas são pagas geralmente no quinto dia útil do 

mês. Se o estudante, a partir de quinto dia útil, não houver recebido a bolsa, deverá 

entrar em contato imediatamente com a DRI. 

5- Observação: reprovação por frequência acarreta a perda da bolsa. 

Juiz de Fora, 04 de setembro de 2020 
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